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CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS Nº 052241/2024 - UNDF

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE DO DISTRITO FEDERAL
PROFESSOR JORGE AMAURY MAIA NUNES - UNDF E A
EMPRESA MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº
08/2002, NA FORMA ABAIXO.

 

Processo nº 04030-00001579/2024-80 - SIGGO nº 052241

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. A UNIVERSIDADE DO DISTRITO FEDERAL PROFESSOR JORGE AMAURY MAIA NUNES, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 43.061.297/0001-08, com sede no Parque Tecnológico,
Granja do Torto, Brasília/DF, CEP 70.636-000, neste ato representada por SIMONE PEREIRA COSTA BENCK, portadora da
Cédula de Iden�dade nº 1.299.360 SSP/DF, inscrita no CPF sob nº 564.197-751-91, residente e domiciliada em Brasília/DF,
na qualidade de Reitora Pro Tempore da Universidade do Distrito Federal, Professor Jorge Amaury Maia Nunes, nos
termos do Decreto nº 43.152, de 28 de março de 2022 (DODF nº 60 de 29/03/2022), denominada CONTRATANTE, e a
empresa MICROTECNICA INFORMATICA LTDA, doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ
nº 01.590.728/0009-30, com sede na Rodovia Darly Santos, nº 4000 – Galpão 01-B – Sala 10 – Bairro Darly Santos – Vila
Velha/ES – CEP: 29103-300, Tel.: (61) 3327-6666, e-mail: licitacao@microtecnica.com.br, neste ato representada por
ROBERTO MARCIO NARDES MENDES, portador da Cédula de Iden�dade nº 3073088 SSP/DF, inscrito no CPF sob o n°
327.962.266-20, na qualidade de representante legal. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Termo de Referência (SEI nº 148546260), do Edital Pregão
Eletrônico nº 080/2023 - COLIC/SCG/SECONTI/SEPLAG-DF (SEI nº 148546253), da Ata de Registro de Preços n.º 0004/2024
(SEI nº 148546251), da Solicitação de Saldo de Ata - SSA 4927/2024 (SEI nº 148546760), da Proposta Atualizada (SEI nº
149192326), e da Lei nº 8.666/1993 e alterações subsequentes, da Lei 10.520/2002, do Decreto Federal n.º 10.024/2019,
dos Decretos Distritais nº 25.966/2005, nº 26.851/2006,  nº 39.453/2018 e nº 39.103/2018 e ainda da Portaria nº
514/2018, além de outras normas aplicáveis à espécie.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a aquisição de 90 (noventa) notebooks, juntamente com licenças de uso de
Sistema Operacional Microso� Windows 10 Pro pré-instalado, com garan�a de manutenção e/ou suporte técnico on-site
de 48 (quarenta e oito) meses, visando atender as necessidades da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge
Amaury Maia Nunes – UnDF, que será entregue de forma integral, consoante especifica o Edital Pregão Eletrônico nº
080/2023 - COLIC/SCG/SECONTI/SEPLAG-DF (148546253), a Ata de Registro de Preços n.º 0004/2024 (134946957), a
Solicitação de Saldo de Ata - SSA 4927/2024 (148546760), e a Proposta Atualizada (149192326), que passam a integrar o
presente Termo.
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias corridos, contados a par�r da assinatura do contrato,
prorrogável uma única vez por igual período, desde que seja apresentada solicitação prévia, devidamente fundamentada e
após aprovação da CONTRATANTE, conforme especificação con�da no Anexo I do Edital Pregão Eletrônico nº 080/2023
(148546253), subitem 14.1, e nas hipóteses previstas no § 1º, art. 57 da Lei nº 8.666/93.

4.2. Com o obje�vo de verificar a conformidade com as especificações, o recebimento dos equipamentos será
realizado conforme con�do no Anexo I do referido Edital, subitem 14.2 a 14.7.

4.3. DO LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA

4.3.1. A entrega dos equipamentos será efetuada de segunda à sexta-feira, nos horários de 9h30 às 11h30 horas e
14h às 18 horas no seguinte local: SHIN CA 2 – Lago Norte, UnDF – Campus Lago Norte, Brasília – DF, CEP: 71503-502. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. O valor total do Contrato é de R$ 313.571,70 (trezentos e treze mil quinhentos e setenta e um reais e
setenta centavos) , devendo esse valor ser atendido à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento
corrente – Lei Orçamentária nº 7.377, de 29 de Dezembro de 2023 (LOA 2024).

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária (135177069):

I – Unidade Orçamentária: 18904

II – Programa de Trabalho: 12.126.6221.1471.0023

III – Natureza da Despesa: 4.4.90.52

IV – Fonte de Recursos: 100000000

6.2. O empenho inicial é de R$ 313.571,70 (trezentos e treze mil quinhentos e setenta e um reais e setenta
centavos) , conforme Nota de Empenho 2024NE00006 (148669215), emi�da em 15/08/2024, sob o evento nº 400091, na
modalidade 1- ordinário.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado na forma e prazo estabelecido nas Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal por crédito em conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, a contar da data de
apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação e pagamento.

7.2. O pagamento será efetuado em parcela única, de acordo com os valores unitários contratados.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O contrato terá vigência de 12 meses, a contar da data de sua úl�ma assinatura.

 

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA

9.1. DA GARANTIA CONTRATUAL:

9.1.1. A garan�a para execução do Contrato será prestada mediante uma das modalidades a seguir
descritas, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, devendo ser apresentada pela contrata no
prazo de (5) cinco dias úteis, conforme previsão no item 20.5. do Edital Pregão Eletrônico nº 080/2023 (148546253).

I - caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública, devendo estes ter sidos emi�dos obrigatoriamente sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
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Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
(Redação dada pela Lei nº 11.079/2004);

II - seguro-garan�a; (Redação dada pela Lei nº 8.883/1994);

III - fiança bancária. (Redação dada pela Lei nº 8.883/1994).

9.1.2. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

Multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e

Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada,
quando couber.

9.2. DA GARANTIA TÉCNICA:

9.2.1. A garan�a de funcionamento do equipamento deverá compreender o período mínimo de 48 (quarenta
e oito) meses, a contar da data do recebimento defini�vo dos produtos.

9.2.2. Quando da entrega do objeto, a empresa deverá fornecer cer�ficado de garan�a, por meio de
documentos próprios ou anotação impressa ou carimbada na respec�va Nota Fiscal.

9.2.3. Independente da aceitação, a CONTRATADA garan�rá a qualidade dos componentes da solução
fornecida, obrigando-se a repor componentes que apresentarem defeitos durante o período de garan�a.

9.3.  DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

9.3.1. Os equipamentos deverão possuir garan�a de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) meses, sendo que
prevalecerá a garan�a oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao exigido, contados a par�r da entrega
defini�va de cada aparelho, inclusive com realização de assistência técnica on-site.

9.3.2. Deverá ser disponibilizada rede de assistência técnica autorizada no âmbito do Distrito Federal.

9.3.3. Os serviços de reparo dos equipamentos serão executados onde se encontrarem instalados (SHIN CA 2
– Lago Norte, UnDF – Campus Lago Norte, Brasília – DF, CEP: 71503-502 e/ou Parque Tecnológico de Brasília, BIOTIC,
Lote 4, Edi�cio de Governança, Bloco “B”, 2º Andar – Brasília/DF, CEP 70635-815), podendo ser remoto a critério da
CONTRATANTE.

9.3.4. O atendimento aos chamados deverá ser iniciado em até, no máximo, 01 (um) dia ú�l após o registro
da solicitação.

9.3.5. A CONTRATADA deverá assegurar a manutenção, suporte técnico e operacional necessários ao pleno e
perfeito funcionamento dos equipamentos, efetuando os ajustes, reparos ou a subs�tuição parcial ou total dos
equipamentos, peças e partes sem qualquer ônus para o CONTRATANTE.

9.3.6. O prazo para solução de atendimento nos casos em que seja necessária a subs�tuição de partes e/ou
peças deverá ocorrer em até, no máximo, 5 (cinco) dias úteis após o início do atendimento.

9.3.7. A garan�a e o suporte técnico se estendem a todos os componentes de hardware e so�ware que
fazem parte do objeto, bem como quaisquer atualizações de firmware e so�ware disponibilizadas pelo fabricante.

9.3.8. O fabricante/CONTRATADA deverá disponibilizar site na Internet durante 24 horas por dia 7 dias na
semana para suporte técnico, incluindo pelo menos: configuração dos equipamentos, documentação técnica de
produtos, download de drivers e firmwares, atualizações e correções.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

10.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

10.4. Fazer visita criteriosa no ato de prestação dos serviços, para que seja constatado se o serviço está de acordo
com o que foi contratado. 
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10.5. No�ficar a empresa por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços,
fixando prazo para a sua correção;

10.6. Documentar as ocorrências havidas, juntamente com o preposto da CONTRATADA.

10.7. Aplicar à CONTRATADA as penalidades cabíveis, previstas neste instrumento, toda vez que essa infringir ou
incorrer em qualquer das situações consignadas no Termo de Referência como passíveis de medidas puni�vas ou
indenizatórias.

10.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

10.9. Pagar à empresa o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas, conforme o
contrato.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1. A Contratada fica obrigada a apresentar:

I – até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários,
resultantes da execução do Contrato;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2. Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de
serviço.

11.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos (empregados) e
acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais
despesas eventuais, decorrentes do fornecimento;

11.6. A Contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de
responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos, bem como a
inexistência de formação de vinculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração Pública.

11.7. Apresentar documento probatório de que possui compromisso com a sustentabilidade ambiental, nos
termos da Lei Distrital n° 4.770/2012, que poderá ser feito da seguinte forma:

i) Por Declaração, onde a licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade
Ambiental, nos termos das exigências impostas pela Lei Distrital n° 4.770/2012, conforme modelo constante do
Anexo VII do Edital Pregão Eletrônico nº 080/2023 (148546253), ou;

ii) Com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, cer�ficado, registro, credenciamento, etc)
emi�do por Órgãos Públicos de qualquer ente da Federação que tenha competência legal na área ambiental que o
produto ofertado, comercializado, ou o fornecedor, distribuidor ou fabricante está devidamente cadastrado,
registrado, etc no respec�vo Órgão, ou;

iii) Com a apresentação de documentos que o fornecedor está em fase de implantação de prá�cas sustentáveis,
informando, no referido documento quais são as prá�cas já implantadas e, quais as metas pretendidas a a�ngir na
questão da sustentabilidade ambiental.

iv) No caso do licitante apresentar os documentos comprobatórios, conforme mencionado nas alíneas i e iii poderá
ser designada pela SEPLAD/DF uma Comissão de Avaliadores que juntamente com o Pregoeiro e sua Equipe poderá
inspecionar/vistoriar o estabelecimento ou o ponto comercial do licitante, a fim de verificar as informações e
declarações apresentadas.

v) Caso seja detectado pelos inspetores/avaliadores que as informações declaradas pelo licitante não sejam
verdadeiras, ou, que esteja de má fé, será tomadas as medidas administra�vas, e se for o caso, penal, cabível ao caso.

11.8. Conforme item 16 do Termo de Referência (148546260), cons�tuem demais obrigações da Contratada:

11.8.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência (148546260) e de sua Proposta
Atualizada (149192326), com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quan�dade especificadas no Termo de Referência (148546260) e em sua Proposta Atualizada (SEI nº 149192326).

11.8.2. Responsabilizar-se civil e criminalmente por todo e qualquer dano que venham seus prepostos ou
empregados causar à CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, negligência ou imperícia, dolo ou culpa, em
decorrência da execução dos serviços objeto do Termo de Referência (148546260), não cabendo à CONTRATANTE em
hipótese alguma, responsabilidade por esses danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.
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11.8.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução dos serviços, bem como assumir todos os ônus decorrentes do possível chamamento pela CONTRATANTE
em juízo, como li�sconsorte, em ação trabalhista ou de reparação civil em decorrência da execução dos serviços,
ficando a CONTRATANTE desde já autorizada a glosar das faturas as importâncias es�madas com o processo.

11.8.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, nos
termos do art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/1993.

11.8.5. Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso.

11.8.6. Cumprir rigorosamente o Código Civil, todas as Normas Técnicas da ABNT relacionadas à execução
deste objeto, as normas de medicina e segurança do trabalho e demais normas e regulamentos per�nentes.

11.8.7. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização de trabalho de menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.8.8. Manter o empregado nos horários predeterminados pela UnDF.

11.8.9. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE a cujas reclamações se obrigam a
atender com a maior brevidade possível.

11.8.10. Responsabilizar-se pela gestão de mão de obra necessária para a realização dos serviços objeto do
Termo de Referência (148546260).

11.8.11. Responsabilizar-se pela des�nação/descarte de peças/componentes/equipamentos que forem
subs�tuídos, após devidamente autorizado pela fiscalização, desde que não possam ser reu�lizados.

11.8.12. Responsabilizar-se pelos materiais, produtos, ferramentas, instrumentos e equipamentos u�lizados
para a execução dos serviços, não cabendo à Universidade qualquer responsabilidade por perdas decorrentes de
roubo, furto ou outros fatos que possam vir a ocorrer.

11.8.13. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

11.8.14. Refazer, às custas da empresa, os serviços reprovados pela fiscalização, quer seja pela baixa qualidade
dos materiais aplicados, tanto pela imperícia, imprudência e/ou incompetência de seus empregados, arcando com o
ônus de todos os materiais necessários.

11.8.15. Aceitar todas as orientações do executor do contrato, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita
fiscalização, os esclarecimentos solicitados e o imediato atendimento das reclamações formuladas.

11.8.16. Zelar para não danificar os elementos cons�tu�vos, decora�vos, paisagismo, mobiliário e outros,
tomando todas as precauções necessárias para não riscar e/ou impregná-los com sujeiras, adotando as ações cabíveis
para entregar os locais dos serviços em perfeito estado.

11.8.17. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Edital Pregão Eletrônico nº 080/2023 (148546253) e seus anexos e na Proposta Atualizada (SEI nº 149192326),
acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência (nacional ou importada) e prazo de garan�a ou validade.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no
art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira,
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respec�vo valor,
dispensa a celebração de aditamento.

12.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste contrato.

12.4. A par�cipação de consórcios é vedada, uma vez que o objeto a ser contratado não é de alta complexidade
ou vulto.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada à multa prevista no Edital, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções
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previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

13.1.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento das
normas previstas no Edital Pregão Eletrônico nº 080/2023 (148546253) e dos contratos dele decorrente, em face do
disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93 e do art. 7º da Lei 10.520/2002, serão obedecidos no âmbito da
Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas
no referido Decreto e con�do no Anexo VI no referido edital.

13.2. A citação da decisão será feita preferencialmente por meio eletrônico, enviado aos endereços
eletrônicos indicados pelo citando na Ata de Registro de Preço, Proposta e/ou no SICAF. Sendo de responsabilidade
da empresa a manutenção do endereço eletrônico atualizado, conforme dispõe §1º do art. 246 do CPC.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DISSOLUÇÃO

14.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo, desde
que haja conveniência para a Administração e não haja mo�vo para rescisão unilateral do ajuste, bastando para tanto,
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso
normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

15.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo
processo, na forma prevista no Edital Pregão Eletrônico nº 080/2023 (148546253), observado o disposto no art. 78 da Lei
nº 8.666/93, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma lega, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

15.2. Fica proibida o uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem
prejuízo das sanções legais cabíveis, nos termos da Lei nº 5.061/2013.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

16.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em
Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a
rescisão unilateral do Contrato.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

17.1. A Universidade do Distrito Federal, por meio de ordem de serviço, designará um Executor para o Contrato,
que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

17.2. O executor interno do Contrato, conforme preceitua o art. 67 da Lei nº 8.666/93 e Dec. 32.598/2010, será
indicado pela Coordenação de Tecnologia e Informação - COTI da UnDF.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela
data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela contratante.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do
presente Contrato.

19.2.  

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1.  Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015 e Decreto nº 38.365/2017, fica proibido o uso ou emprego de
conteúdo discriminatório, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de
outras sanções cabíveis, que:

I - incen�ve a violência;
II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam,
mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade labora�va, intelectual
ou qualquer outra esfera de vida da mulher;
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III - incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência
domés�ca �pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais, ins�tucionais, ou
qualquer violência fundada na condição de mulher;
IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de forma
obje�ficada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;
VI - incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras,
indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e transgênero; por orientação sexual e de
gênero e por crença;
VII - represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em
condições de vulnerabilidade.

20.2. Fica proibido o uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem
prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto na Lei nº 5.061/2013.

20.3. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção
coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-6449060. (Decreto Distrital n.º
34.031/2012).

 

E, por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes o presente instrumento na forma eletrônica, nos termos da Lei nº
11.419/2006 e do Decreto nº 36.756/2015.

 

Pela Universidade do Distrito Federal:

SIMONE PEREIRA COSTA BENCK

 Reitora Pro Tempore

UNIVERSIDADE DO DISTRITO FEDERAL - UnDF

 

Pela Contratada:

ROBERTO MÁRCIO NARDES MENDES

Representante Legal - Diretor

MICROTECNICA INFORMÁTICA LTDA

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO MARCIO NARDES MENDES, RG nº
3073088 SSP/DF, Usuário Externo, em 05/09/2024, às 13:52, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SIMONE PEREIRA COSTA BENCK - Matr.0249326-8,
Reitor(a), em 05/09/2024, às 16:11, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 149937053 código CRC= 362EA41F.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Edi�cio Governança Bloco B 2º Andar - Bairro Granja do Torto - CEP 70.636-000 - DF

Telefone(s): 34628865
Sí�o  - h�ps://undf.edu.br/
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